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ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
ESTADO DA PARAIsA

JOÃO PESSOA, P

PROJETO DE LEI NQ 180/91.
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.easQ de Çpilácio pessoa
oficio/GSL/1.677/91 João Pessoa, 02 de dezembro de 1991.

!

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo n2 131/91 do Frojeto

de Lei n2 180/91, de autoria do nobre Deputado Gilvan i Freire,
que Reconhece de utilidade p.{iblicae dá outras providênqias.

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima ~ conside-raç~o.

Preside

Exmo. Sr.

Ronaldo Cunha Lima

DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA.
Palácio da Redenç~o
N e s t a

-,



Reconhece de Utilidade Púplica e
idáoutras provid~ncias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 12 - Fica reconhecida de utilidade pública a Asso--ciaç~o de Pais e Mestres do Conjunto Valentina de Figueiredo,com
sede e foro na cidade de João Pessoa, neste Estado.

I
i

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caç~o.

Art. 32 - Revogam-se as diSposiç?es em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Par~~ba" em
João Pessoa, 02 de dezembro de '1991. ~

.."'"

1!lSepr tar-í.o J ./\ /

~r'I () ~T " '-.L,
FERNAND.I~ ~ ~4;-s;E MELO

_ 22 ~~~~

I
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PROJETO DE LEI N2 180 /91
(Dep. Gilvan Freire)

Reconhece de Utilidade blica
e dá outras providências

Art. 12 - Fica Reconhecida de Utilidade PÚbl ca a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CONJUNTO VALENTlNA DE FIG IRE­
DO, com sede e foro na cidade de João Pessoa, neste Estad .

blicação.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data da ua p~

Art. 32 - Revogam-se as disposições em

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1991.

Deputado
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,4$$e~Méia 12~gislaü."a
.Casa de Ç,p;l,ácio pessoa

oficio/GSL/1.677/91 João Pessoa, 02 de dezembro d~ 1991.

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo ng 131/91 do P~ojeto
de Lei n2 180/91, de auto~ia do nobre Deputado Gilvan Freire,

que Reconhece de utilidade póblica e dá outras providências •.., .

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e conside
I-raç~o•

•

Preside

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima

DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA·
i

Palácio da Redenç~o
N e s t a

_." 000 ._
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fl.$$e~Méia J2~fJisLaÜ"a
e.; de Ç_pilácio pessoa

AUTÓGRAFO N2 131/91
PROJETO DE LEI N2 180/91

.-
Reconhece de Utilidade P~blica e
dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA
. i

Art. 12 - Fica reconhecida de utilidade pública a Asso-...
ciaç~o de Pais e Mestres do Conjunto Valentina de Figueiredo,com
sede e foro na cidade de João Pessoa, neste Estado.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de s~a p~pli-
...

caç~o •

•
Art. 32 - Revogam-se as disposiç~es em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 02 de dezembro de '1991.

L __ J_. _.
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PROJETO DE LEI Nº 180 /91
(Dep. Gilvan Freire)

Reconhece de
, A

e da outras providenci

Art. lº - Fica Reconhecida de Utilidade ica a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CONJUNTO VALENTINA DE FI UEIRE­
DO, com sede e foro na cidade de João Pessoa, neste Esta o.

blicação .

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua p~

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr rio.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1991.

Deputado

AO"ovl\da à Pro os í ção Er8I

2,a discussão, dispa sada de 3-1,
a pedido do

O 4uTO cDE?, _..__ ,! _ -.------

Em, J.Y._ .../ ~:!.... . tL



DIARIO OFICIAL à
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Sábado, 11 e janeiro de 1986

is~Ôlmçxo'DE PAIS & 'I.!l!:S'Í'Imi '~' ÓONJUNTÓ;V.l1.ENTllIADE !'IGllEIll'lroÓ

.; ES'UTlJT()S ..

1R';:te_ A ASSOCIAÇEo I1E PAlS &: J.l1:STItl!::lDO C01fJUNTC:VALEl'lTI1:A DE FICUE~ ,
, uma pDssv~ j~dic~ d. diruito prlvodo,a6~ :finsluorativos;co~ dU:~9ão ~

1ndoterminadA;e~~~~rl1entr6Pico,cducaoion~1 o ~Dsis~ôncial;oo~ ii
Dedo e foro 'n~ o11lal1.ot1~ Jono hm.lort-Eotndo t}l\ F':ll"n<Íbuo no ru f.1'Ir4 r~~ (,i. "

prOBenteD Eotetutcs no cu:nprimonto oloa sew' objo!;ivoo eopoo!f!C<.I!l d0 fi

promovor por tO<los os modos~acoiDtãncia oduc!l.cionai aOD educaMos 1"""1d9n
tea no ConJunto:V!llont1na do I'1gueirc·do!Q:fa'.1vara intoe;rãçllo ent,-"QIlOO
lno l; oomunidadolfort.1l1ocnr o dcnonvolv1wcnlo t1o..o l=-rOJ:ro.tllU:J00 projQ toa fi'
::-,óCl.O-QdUCi;!.tivo:;'Jó oult~",in rlnc inuttt\;:lçõ(l[J O(ltu.J.1.1u.1B ou pr:1.,-adiJ.B nu'

Conjunt'-' Vnlontiua do Fl{~'Nirt:>do.

PAIt(r::{,A,.]?C (t,:::rcO - A. ASSOCIAÇÃO DE I'AI::; .:: r,~~::;TRE~; DO COH~nm'rO VALEU'rrnA D~"

FIGt.rSr:U:DOth:'J.vcn:1o neçc:._~nid:1do cOP.'"lrroV'::v:1n. ,l)odf.!T1f :'::!~Jin.r SU~9 ativi<iflUftO'.; .

AR'1',!:CP-J.. i~~!30CrAç'!Lo DE r:.lS & r,:r;~';"I!~:; 1)0 CUN..ll.UTÚ Vf._1~Er:TINA -Dr; ?JI;rJ1'ajmDO~

funcio~aro com a. s:~8'Ui.:ltee3tl""l=.t.u('";. I)r·:;uni~C'.c:lonal:

l-A::::SErf;1rr._~JAG~·;nATr-Comr>oGt;.:~de r'.' ,.;t"C':J6!ltnntes da:.; inr.ti tl:1<rõo~ nDool:l~B •

e morado-res 00:;] ro,;idono!c :!'iyt:. no Conju-: to Vulmrt;ill~:' de -1·~l·cuÇ..l1~~,loíf11;111.

UO:'i e/ou Llt~coci:,I,do;J (1 c'l't;id: ...,;lO na dutu do nua l:OfH.:;tittüç'::o.l:. At~::;fn.{blJill "

G-c!,"nltcrt! CO"10fi!I.3.1iu~dGoleet~r,1)o10l":?r!odo de (O)-tr9S anos) O ÇOr.:?rJ!O
DE~IDZIlA'l·!Yo;nJ.6mde renolver,!;.(:tliantc l"uunião ora1r~:is. t\!i.'l..U\1ou ccnvocc _

çZ!o oxtruord,in.:!r1u pnr do1.n tel'Ç>úl: dü ('eü~ lj:Ollll)!'ou ,0;;:; cn.t10r. U1I\1.:.I<:\0:::-:lO:) to (.1 ,

2-"O~~~;'~J.!to~_IETJI-:-,.,;n.~'i'TV()_ClJ;~:i·00to Jo r~.) mambros1i'1.I:.,~ionar:.t CO!L10c:{_-iío con­
ou1'tiV'o e (iolibr,1"',;~,':;1vo,tcndo COInofili:~dlOor,pucinl~elco~l"':.1. D:iro1:or:i.:l Execu­

~iv:l. (J COrl.süJJjv l"iIJcl!lrr..e.bo3 "'Cl:n~nc1.CltO fl'J(02--101:J uno:'!;)".

3_Tf[-:lSTf'BTA "Ri.7.Cl17·....,!A-CN1Cti~.;1.üda. Ui) !To:::iolcntt;:I:<;c!'E;itrio e Tc50u.r(;i.:.~o 'i

clo1t,~ pelo Conoelho' Doli1:H~r:-"t.ivc,com iaa.ndc.to 'd.o (O:-d~ie ano:.J),t.;;r! oomo '
::d.nf;~o o' cx,~:t'uíaio i),dro::'_niot:-:::.tive ~uroC'rl_{t.ico, ,fi:.nncei.l'o e con t&bil lla '.

cnt1:l(ldc~c:.;ccto uO:.l,çõ~a ou alionações de bona J:l.5'v;,!cÔ ifnóvc10,quo noco::'~Gi_
~WllJ.!3 uuto:riz~Silo do COlloülhonollb~)r..ltivo fJ aprovação do. A030tilbl(;in. Cornl~

• t8,_Tl'\Cn:':.~:P010 Pr\/3i·.:.ente o pelo T'C:Jouroiro,co:r(prcl:nuéndo I:1o"JiI:lnnt~,:~o,;t.J: coo:.
t2::.i bú.ncál~ia'-' ,rocij1.Jir.a)nto do Joto,çõcc la1J.XíJ...iou~ronat1S(lo C3.tr.;.:lTJhu5 ~vent.1l.."1.1D
r: rr~n t:J..cão·..(l(t.w.c.Q"i;~~t~:.·.",_.

,

/ção do ~1s & ~etro~~CO~dO dofinido3 oomo o3t[~ciafinal na Àoao~

blóin Geral dn.aAtiGndo.
cnt:-..aOO0;orrt,-rar;1. cm v:i.gor r_:~1""fi '. ti'
oua a,roV3.0!ro!léla!n~mulQia. Ci".l -

J.àlH.it:iJi,.~ DA SILVA CARTAXO
- LUIZADE l&.'\Ir..~CDO l'IASCU!Ezrro

JORSJl: LU!S J:'Al'W.Z DE OI!Jll:tm\l(' CJJl.VAWO

/CXCEllO COUVEU L!1JF.!Rt.
OLA'TO ];'!U:Y!',x DS !'J[,IDEm03
I'l':oaoDE ::;mr.\
C:':t.LOS RC::J::f!OCOlmEIRO· n.:-uUt..,;ms~

JOl1J:: ns ~~L2I:!'AZ Dl.!hl\.'l'1t.
noSKNGr::.:,:~ !.:;.:'U~:Ú.. 1~t"7!1!2!ÇO "J,~ GT.L\T;l
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TOSCANO DE BRITO

SERVICO NOTARIAL E REGlSTRAL~

REGISTRO DE TITULOS S DOCUMENTOS

CERTIDÃO DE REGISTRO PESfiOAJURíDICA

Certifico e dou fé que de acordo como que preceituaa Lei N26.015 de 31 de dezembro
de 1973, emdata de 19.05.86 foi registradosob N2IFR: :'F€F3 do Livro A N2_20o.J___

do Registro Civil das PessoasJurídicas, tFEstSbttfFShblSVdEFAssnc:iaÇãthr1tF,a:isHtFMffiittiies
• dO::Ciiiiji: irittf :yalmt ina .Fjlgnetitertri ,:::S."j,'i-Iétfa.'tfei,'ci* iiI" '!BBiI' 'tifi$''li recati!Vii:i$ "aR' ::5iede:' '&:'

frito(\iFijittadfFdeF JiãO PeSsaa f:) referida é verdade e ao axquivo deli serviço de

registro de reporta e para consta. mand~i lavrar esta C8rtidão ~ S$~ScrBvoe ~
sino aos vinte e sete dias do mes de setea~ro de 1991; EM Joã3 Pessoa (PB).////.

RuaCândidoPessoa,31 - Fone:(083) 222.1017 - Telex(83) 2392 CTSG- CEP58.010 - João Pessoa-PS



MINISTt'RIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA fEDERAL
CUIIID • _IIIIIIICOU lCDdIIIcD.'ISCIII
CADASTlfi UI. II COIJRIBUllTES

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

I • CONSULTEO MANUALDO CONTRIBUINTE- CGC.AO PREENCHERESTA fiCHA.
2 • PREENCHA-AA MAQUINA.EM 3 (TRtS) VIAS PERfEITAMENTELEGIVEIS.
3 • NAo PREENCHA.OS QUADROSDE "USO DA REPARTlCAO"
... DEIXEEM BRANCOOS ITENSEM QUENADA TENHAA INfORMAR.
II • APRESENTETODAS AS VIAS AO ORGAODA SRF DA JURISDICAODO ESTABELECI.

MENTO·SEDE.

QU.dr. 379 -- S/N _

CEP 58.055
JOAo PESSOAL

OLAva lREmE DE MEDEIROS

26.09.91

ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA PELA RE­
PARTIÇAO, SUBSTITUI O CARTAo C. G. C. DO
ESTABELECIMENTO A QUE SE REFERE PELO
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA
DATA DE RECEpÇAO OU DA ULTIMA REVA'-'DA..:
ÇAo APOSTA NO VERSO. C "I,' .

~..
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fublicado no Diarlo do pOdOI
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..
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.... á.C~KTiltlg

Remetido à Secretária Legisla~iYa

Em j,~' .!!-â}-'ir..·7~··~~ .. li
- - etor ·da Asa. ao Plenár.



Estado da Paraíba

.o 9006 .JOÃO PI':SSO!\ Preço Cr$ 300,00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LFI N,o 5.518 , de 26 de de t!l91dezembro

Reconhece de Utilidade Pública a Asso­

ciação de Moradores e Trabalhadores de

Massaranduba -Amélia Machado da Nóbre-
9a- e dá outras providências.

o GOVFltNI\f)(')1l IX> FSTI\IJ(J 1M I'AIll\llll\:
l-aço saber que o Poder Le g is l a r iv o decreta e cu

sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública

Associacão de Moradores e Trabalhadores de Massaranduba "Amélia
chado da Nõbrega·, com sede e foro na cidade de Massaranduha.

a
Ma-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

blicação.~
Art. 30 - Esta Lei entra. enavigor na data de sua pu-

PALÂC10 DO GOVERNO DO ESTAUQ DA PARA1BA, em João Pe~

soa, 26 de dezembro de 1991, 1030 da Proclamação da República.

1naldo Rocha Leitão
Secretário da Cidadania e Justiça

UI N.o 5.519 . de 26 de de 11191d••embro

Reconhece de Utilidade Pública e dá ou­
tras providências.

o GOVERNI\DOR IX) FSTADO DA I'ARI\IHI\:
F41ÇOsaber que o Poder Le gis l a eivo decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a

Fundação Educacional e Cultural de Pitimbú, cc. sede e foro na cida­

de de Pitimbú, neate Estado.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçiio.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

PALAC10 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAlM. em João Pe!!

80a.26 de dezembro de 1991, 1030 da Proclamação .daRepública.

~1-~
\

lnaldo Rocha Leitão
Secretário da Cidadania e Justiça

l.EI N.o 5.520 ,ck26de de 1011

Reconhece de Utilidade Pública e di o~
tr.. prcnriclinci...

o GOVERNADOR DO FSTADO DA I'ARAIHI\:

Faço saber que o Poder Le,islativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a
A••oeiação d. Pai••. Mestr•• do Conjunto ValeDtina de
com .ede • foro na oidad. 4. João h._.....te Estado.

Figueiredo,

I\rt. 2Q - Ea te Lei entra data de sua pu-

blicação.

I\rt. 3Q - l~cvogDm-se a~

PA1.I\CIO

soa, 26 de 'dezembro de 1991; 103Q

Pc_!!

c Justiça

I FI N." 5,521 de 1!191

il Asso-

cos F'issurados

- c dá outras provi-

I'l\lll\ill,\:

L1'iOsaber qlll' II

sanciono a o;t'guintf l.ci:

ilidilde Públicanrt. 10 - Fica rccollllprida de

Associação de Assist~ncia aos Fissurados

de e foro na cidade de João Pessoa-Pb.

a
-, com s~

na data de sua pu-
blicação.

Pe.!
50a, 26 de dezembro de' 1991; da República.

(/
//-:7_~,/ ,

/nONALDO CUNIIIIl.l,Ml\
( GOVERNADOR

Secretário da

dezembro de lH 9111'1 N," 5.522

Reconhece de
aI a Sociedade

Cuité-Pb.

Estadu-
Vicente de Paulo,

() GOVERNADOR DO I'SII\IJO I'I\RAilll\:

Lt'iO saber que o

sanciono a seguinte Lei:

lidade Pública Es­

cidade
Art. 10 - Fica

tadual a Sociedade são Vicente de Paulo, com

de Cuité-Pb.

Art. 20 - Esta Lei entra em na data de sua pu-

blicação.

Art. 30 em contrário.

PALI\CIO DO r.OVERNO DO ESTADO

80a,26 de dezembro de 1991, \030 da Proc1

/#,'GOVERNADOR I

Pc.!

Inaldo nocha Leitão
e Justiça
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 180/91
(DO DEPUTADO GILVAN .FRElRE)
Reconhece de Utilidade Pública a Associ
Pais e Mestres do Conjunto Valentina Fi
do, e dá outras providências.

RELATOR: O Deputado

PARECKR

I - RELATÓRIO

A esta Casa Legislativa vem o Projeto d Lei do
insigne parlamentar Gilvan Freire, que "Reconhece de Util dade Pú
blica a Associação de Pais e Mestres do Conjunto Valentin Figue!
redo e dá outras providências" •

•
II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei ora submetido a estudo e análi
se por este órgão técnico do Poder Legislativo Estadual e tá devi
damente saneado por sua documentação comprobatória exigid por e~
ta Comissão, é constitucional e está redigido em boa técn'ca le -
gislativa, e, esta Relatoria após esta constatação,
recomendar a aprovação da proposição em epigrafe.

É o Voto.
Sala da

por

III - PARECER DA CO ISSÃO

A Comissão de Constituição, Legislação e Justi­
ça, reunida em sua composição plena, conclui por aprovar o Proje­
to de Lei nº 180/91, nos termos do Voto do Relator.

É o Parecer.

~ala da comiss~, de novembro de 199 •
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